
Memorando 2- 2.043/2026

De: Paola F. - SMF-DCO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 11/03/2026 às 14:01:00

Setores envolvidos:

GP, SMF-DCO, SDEMA, SDEMA-NA

Solicitação de crédito orçamentário

 

 Boa tarde, crédito efetivado no sistema.
Em anexo Decreto 037/2026, para assinatura do Sr Prefeito.

_

Paola Cardoso Freitas 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

DECRETO_037_2026_ABERTURA_DE_CREDITO_SUPLEMENTAR_DESPESAS_DE_EXERCICIOS_ANTERIORES_ECONOMICO_FONTE_1500.pdf
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DECRETO N° 037, DE 11 DE MARÇO DE 2026. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor global de R$ 2.500,00 (DOIS 
MIL E QUINHENTOS REAIS), conforme Lei Orçamentária Anual n°. 7.558 
de 17 de Dezembro de 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito 

Suplementar, no valor global de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) com o objetivo 
de reforçar dotação orçamentária.  

 
Art. 2°. O Crédito Suplementar aberto, de que trata o Art. 1° deste Decreto, destina-se a 

atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, para 
cumprimento de despesas de exercícios anteriores referente ao pagamento de notas fiscais de 
combustível da Rede Sim de Postos, e notas fiscais da administradora do Mercado Público, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 

2.032 3390920000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.500 23676 R$ 2.500,00 

TOTAL R$ 2.500,00 

 
Art. 3°. Para cobertura do Crédito Suplementar aberto por este Decreto, terá redução a 

seguinte dotação orçamentária:  
 

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 

2.040 339030000000 Material de Consumo 1.500 4057 R$ 2.500,00 

TOTAL R$ 2.500,00 

 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Jaguarão, 11 de Março de 2026. 
 
 

Registra-se e publique-se. 
 
 

                       _________________________________ 
ROGÉRIO LEMOS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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